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PORTARTA No 559, DE 17 DE NOVEMBRO DÊ2O22

EXONERA CARGO EFETTVO

O prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas
atribuÍções regais, e conforme requerimento protocorado sob o no 569512022,

RESOLVE

Art. 10 - EXONERAR a pedido, a partir do dia 17 de novembro do
corrente ano, o senhor MILTON sANTos sorELo, portacÍor do RG no r.Bt4.o66-7
ssP/PR e inscrito no cpF/MF sob no 303.061 .679-72, do cargo de provimento efetivo
de MotorÍsta, Iotado na Secretaria Municipar de saúde, em virtude da aposentadoria
concedida pelo INss, por tempo de contribuição, conforme benefício no
189.939.415-7.

Art, 20 - Fica vago o cargo de Motorista, diante da exoneração do
servidor acima mencionado.

Art. 30 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnerNFre oo Pnerrno MuNrcrpAL oE MrssAL, 17 DE NovEMBRo DE 2022.
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